
 

CONTRATO DE MAIS GESTÃO MAIS RESULTADOS 
 

EIXO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E CULTURAL 

O Prefeito e Vice-Prefeita Municipal, Sr. Sebastião de Araújo Melo e Betina Worm, 

doravante denominados CONTRATANTES e a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, Turismo e Eventos (SMDETE) – Secretária Susana Kakuta, Secretaria Municipal de 

Cultura (SMC) – Secretária Liliana Cardoso Duarte e Gabinete de Inovação (GI) – Secretário 

Executivo Luiz Carlos Pinto da Silva Filho, doravantes denominados CONTRATADOS, celebram 

entre si o presente CONTRATO DE MAIS GESTÃO MAIS RESULTADO, com fundamento na 

legislação vigente. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA FINALIDADE: 

O presente contrato tem por objeto a formalização dos principais compromissos dos 

órgãos Municipais com a Sociedade, estabelecendo as ações, indicadores e metas a serem 

executadas no ano de 2026 no que tange às metas, projetos e entregas do Eixo 

Desenvolvimento Econômico e Cultural que tem como cerne de suas ações estabelecer um 

ambiente de negócios profícuo para nossa cidade. Promovendo a liberdade econômica, a 

desburocratização, a inovação e o empreendedorismo, observando e aproveitando as 

oportunidades que a vocação turística e cultural da cidade nos proporcionam, sempre 

pensando estratégias de desenvolvimento urbano e ambiental sustentáveis.  

 

Este eixo é composto 24 metas, 11 Projetos e 54 Entregas que se propõem a: 

●​ Garantir a liberdade econômica, promovendo a desburocratização e fortalecendo as 

bases tecnológicas, de inovação, o empreendedorismo e a economia criativa. 

●​ Fomentar a cultura e o turismo, em todos os seus segmentos, por meio da atração de 

investimentos, visitantes, eventos, atividades artísticas, espaços públicos atraentes e 

funcionais. 

●​ Promover as estratégias de desenvolvimento urbano ambiental sustentável, projetando 

a cidade para os desafios do século XXI, com agilidade na implantação de projetos. 

  

 

 

§1º São finalidades do presente Contrato: 

a - melhorar a eficiência institucional do órgão e a qualidade dos serviços prestados à 

sociedade; 

b - propiciar o acompanhamento e o controle de resultados da gestão, com base em 

informações objetivas e transparentes; 

c - fortalecer o processo de supervisão e melhorar a utilização de recursos públicos; 

d - aperfeiçoar o processo de fixação de metas de desempenho compatíveis com as 



 

políticas públicas e programas setoriais; 

e - promover a gestão por resultados no âmbito da administração pública municipal, 

estimulando, valorizando e destacando servidores, dirigentes e órgãos que alcancem 

suas metas e atinjam os resultados previstos. 

f - dar transparência às ações da instituição pública envolvida e facilitar o controle 

social sobre a atividade administrativa. 

 

§2º - Fazem parte deste instrumento, para fins de fixação de metas e avaliação de 

desempenho, os seguintes componentes: 

 

 

-​ ANEXO I – Quadro de Indicadores de desempenho e/ou entregáveis e quadro dos Projetos 

Priotitários de Governo; 

 

-​ ANEXO II – Compromissos de Eficiência de Gestão. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO ACORDADO: 

a - promover as ações necessárias para realizar com excelência as metas fixadas e os programas 

previstos nos ANEXOS I e II  deste instrumento, a fim de alcançar os objetivos contratados, sem 

prejuízo de suas obrigações legais e regulamentares; 

b – zelar pela fiel utilização dos recursos disponíveis; 

c – observar, na execução de suas atividades, as diretrizes governamentais, respeitadas as 

competências dos respectivos órgãos públicos; 

d – aperfeiçoar a gestão de forma necessária ao cumprimento das metas previstas, 

promovendo a disseminação interna da Cultura de Gestão e o comprometimento do corpo 

funcional do órgão com a execução do planejamento; 

e​ – prestar o devido apoio às atividades que dependam de ação própria em projetos 

coordenados por outros órgãos do Município; 

f​ – garantir a presença e participação do dirigente da pasta e/ou seus representantes nas 

reuniões técnicas, revisionais do Contrato e nas Reuniões dos Eixos, junto à Secretaria 

Municipal de Planejamento e Gestão (SMPG), sujeitando-se a seus mecanismos de 

monitoramento; 

g – zelar pelo cumprimento de prazos e pela precisão e veracidade das informações 

apresentadas; 

h – prestar as informações adicionais solicitadas pela Secretaria Municipal de Planejamento e 

Gestão (SMPG), disponibilizando os respectivos documentos comprobatórios, sempre que 

solicitado; 

i - apresentar os resultados nas reuniões, sempre que solicitado; 

j – incluir metas e manter atualizados os resultados dos indicadores vinculados ao processo de 

contratualização no Sistema de Monitoramento Estratégico - SME; 



 

l – implantar planos de ações para coleta e processamento de novos indicadores acordados 

com a Secretária Municipal de Planejamento e Gestão (SMPG), com vistas a permitir a inclusão 

desses novos indicadores quando do eventual aditivo ou renovação deste contrato. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

GESTÃO (SMPG): 

a – zelar pela pertinência, razoabilidade e viabilidade dos resultados contratados; b – 

monitorar, supervisionar e avaliar a execução deste contrato; 

c​ – apoiar as ações e demais iniciativas necessárias à obtenção dos resultados 

pactuados, inclusive quando envolver outras secretarias intervenientes; 

d​ – patrocinar as reuniões de monitoramento, acompanhamento e avaliação dos 

resultados; 

e - convocar reuniões extraordinárias, sempre que estas se fizerem necessárias; f - 

disponibilizar equipe técnica para acompanhar a execução do Contrato; 

g - recomendar, com a devida justificativa, a prorrogação, rescisão ou revisão do Contrato de 

Mais Gestão Mais Resultados, principalmente, neste caso, quando se tratar de necessidade de 

alinhamento de indicadores, metas e resultados, por meio de termo aditivo. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS: 

Os recursos orçamentários e financeiros necessários ao cumprimento do CONTRATO DE MAIS 

GESTÃO MAIS RESULTADOS são os estabelecidos na Lei Orçamentária Anual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: 

O presente contrato vigorará no exercício financeiro de 2026. 

 

 

 

E, por estarem assim justas e acordadas, firmam o presente: 



 

 

EIXO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E CULTURAL 

Porto Alegre, 31 de março de 2026. 

 

 

 

________________________________________ 

Sebastião de Araújo Melo 

Prefeito 

 

 

________________________________________ 

Betina Worm 

Vice-Prefeita 

 

 

________________________________________ 

Cezar Augusto Schirmer 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão (SMPG) 

 

 

________________________________________ 

Susana Kakuta 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Eventos (SMDETE) 

 

 

________________________________________ 

Liliana Cardoso Duarte 

Secretária Municipal de Cultura (SMC) 

 

 

________________________________________ 

Luiz Carlos Pinto da Silva Filho 

Secretário Executivo do Gabinete de Inovação (GI) 

 

  



 

 

Anexo I 

Indicadores de desempenho e/ou entregáveis 

Projetos Prioritários de Governo 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E EVENTOS (SMDETE) 

 

 

Indicadores Estratégicos Polaridade Meta 2026 

Número de Empresas Ativas em POA pertencentes à Economia 

Criativa (Prometa 127) 

Positiva 70.000 

Número de Eventos e Produtos que Desenvolvem Experiências 

Turísticas (Prometa 128) 

Positiva 30 

Número de Microcréditos Concedidos a Pequenos Negócios 

(Prometa 129) 

Positiva 200 

Número de Ações para Desenvolvimento do 4º Distrito (Prometa 

130) 

Positiva 8 

Tempo necessário para abertura de empresas. Negativa 5 horas 

Número de Microempreendedores Individuais Formalizados. Positiva 143.000 

Número de Locações Autorizadas em Espaços Públicos (CG26) Positiva 640 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Entregáveis 2026 

Nova legislação das feiras de artesanato do município 

Sala do Empreendedor Itinerante 

Regulamentação do Fundo Municipal de Turismo 

Projeto de Lei para Territórios Criativos em Porto Alegre 

Reestruturação do Sistema de Informações Turísticas 

Feira de Brechó 

 

 

Projetos Prioritários 

Implantação um sistema de 

monitoramento de desempenho do 

turismo de Porto Alegre 

●   Realizar pesquisa de mercado para definição do 

sistema; 

●   Publicar o edital para desenvolvimento do sistema; 

POA Criativa: Desenvolvimento e Fomento 

da Economia Criativa de Porto Alegre. 

●   Implementação da Segunda Fase do Observatório de 

Economia Criativa 

●   Ações de Acesso ao Mercado (Missões/ Delegações) 

●   Fortalecimento Cadeias Produtivas – Diagnóstico e 

Plano Estratégico (Moda) 

●   Desenvolvimento editais capacitações em economia 

criativa/ fortalecimento do ecossistema. 

●   Ações Promocionais Setores Criativos de Porto Alegre 



 

 

Projetos Prioritários 

Fortalecimento Porto Alegre Film 

Commission 

●   Promoção de Porto Alegre como Destino 

Cinematográfico – 02 Ações 

●   Fortalecimento da Governança (encontro local, 

regional, nacional e iberoamérica) 

●   Qualificação do Sistema de Autorização (melhorias do 

sistema, em andamento, previsão de entrega – 

primeiro semestre de 2026) 

Redução do tempo de abertura de 

empresas e operações (RESET) 

●    Concluir o projeto 

  

 

  



 

 

olaridade 

a 2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA (SMC) 

 

Indicadores Estratégicos Polaridade Meta 2026 

Número de Projetos Contemplados nos Editais de Fomento 

Artístico-Cultural. (PROMETA 131) 
Positiva 60 

Número de Equipamentos Restaurados da SMC. 

(PROMETA 132) 

 

Positiva 1 

Percentual de Regiões Atendidas com Ações da 

Descentralização da Cultura. (PROMETA 133) 
Positiva 88% 

Percentual de Execução do Cronograma das Obras de 

Revitalização (PROMETA 134) 
Positiva 50% 

Número de Espaços Locais Reconhecidos como Pontos de 

Cultura (PROMETA 135) 
Positiva 20 

Percentual Executado do Cronograma de Elaboração do 

Projeto Básico do Museu do Carnaval (PROMETA 136) 
Positiva 25% 

Percentual Executado do Cronograma de Elaboração do 

Projeto Básico do Museu do Negro. (PROMETA 137) 
Positiva 25% 

Percentual Executado do Cronograma de Elaboração do 

Projeto Básico do Museu Étnico da Cultura Gaúcha 

(PROMETA 138) 

Positiva 25% 

Percentual Executado do Cronograma de Implantação do 

Programa que oportuniza vivências culturais  em regiões 

de vulnerabilidade social. (PROMETA 139) 

Positiva 50% 

  

 

Entregáveis 2026 

 

PNAB POA - Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura: lançamento dos chamamentos públicos com 

recursos da PNAB 

Calendário da Cidade: Prêmio Joaquim Felizardo  

Calendário da Cidade: Festa de Nossa Senhora dos Navegantes  

Calendário da Cidade: Aniversário da Cinemateca Capitólio 

Calendário da Cidade: Carnaval de Blocos  



 

 

Calendário da Cidade: 16º Festival de Música 

Calendário da Cidade: Baile da Cidade  

Calendário da Cidade: Mês do Aniversário de Porto Alegre  

Calendário da Cidade: Procissão da Paixão de Cristo do Morro da Cruz 

Calendário da Cidade: Expofavela 

Calendário da Cidade: Noite dos Museus 

Calendário da Cidade: Festival de Inverno  

Calendário da Cidade: Acampamento Farroupilha 

Calendário da Cidade: Festival Pôr do Sol da Canção Nativa 

Calendário da Cidade: Festival Pôr do Sol da Canção Piá 

Calendário da Cidade: Festival Pôr do Sol Poesia 

Calendário da Cidade: 33° Porto Alegre em Cena  

Calendário da Cidade: Feira do Livro  

Calendário da Cidade: Natal  

Calendário da Cidade: Réveillon 

Calendário da Cidade: Festa de Oxum  

Calendário da Cidade: Rap in Cena  

Calendário da Cidade: Semana da Restinga  

Calendário da Cidade: Semana da Consciência Negra  

Calendário da Cidade: Semana da Cruzeiro  

Calendário da Cidade: Dia Nacional do Samba  

Calendário da Cidade: Procissão de São Jorge 

Calendário da Cidade: Oficinas e Concertos Descentralizados da Banda Municipal  

Calendário da Cidade: CarnaCapitólio  



 

 

Calendário da Cidade: Aniversário do Brique da Redenção 

Calendário da Cidade: Programa de Restauro Fílmico  

Calendário da Cidade: Programa de Alfabetização Audiovisual 

Calendário da Cidade: Aquece Kilombinho 

Calendário da Cidade: Kilombinho de Verão  

Calendário da Cidade: Eventos relacionados ao Carnaval competitivo - Escolha da Corte Oficial do Carnaval  

Calendário da Cidade: Eventos relacionados ao Carnaval competitivo - Estandarte de Ouro 

Calendário da Cidade: Eventos relacionados ao Carnaval competitivo -Desfile Oficial do Grupo Bronze  

Calendário da Cidade: Eventos relacionados ao Carnaval competitivo -Desfile dos Grupos Prata e Ouro 

Calendário da Cidade: Eventos relacionados ao Carnaval competitivo - Descida da Borges 

Editais FUMPROARTE: Edital Comissão de Avaliação e Seleção do Fumproarte CAS  

Editais FUMPROARTE: Edital Concurso para Projetos dos Blocos de Rua do Carnaval 

Editais FUMPROARTE: Edital de Projetos de Ocupação  

Editais FUMPROARTE: Edital Concurso de Projetos de Produção Artística  

Usina do Gasômetro: Contratação temporária de serviços de apoio.  

 
  



 

 

 

Projetos Prioritários 

Museu do Paço Municipal ● Contratar a reforma geral 

Obra de recuperação do Centro Municipal de Cultura, 
Arte e Lazer Lupicínio Rodrigues (CMC) 

● Captação de recursos. 
● Licitação Concorrência Pública 
● Reforma do Centro Municipal de Cultura 

Plano de Aprimoramento da Gestão da Cultura 

● Redesenho Estrutural e de Processos 
● Definição e Regulamentação das Atribuições 
● Fortalecimento do Quadro Técnico 
● Capacitação e Desenvolvimento da Equipe 
● Reforço da Comunicação Interna 
● Monitoramento e Avaliação do Programa 

 

Emendas Impositivas ● Empenhar todas as emendas impositivas até 
30/12/26. 

Emendas Federais e Estaduais ● Assinar contratos até 30/12/2026 dos recursos 
captados até junho de 2026. 

● Atender as exigências contratuais dos órgãos 
financiadores até 30/12/26. 

Polaridade 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

GABINETE DE INOVAÇÃO (GI) 

  

 

Indicadores Estratégicos 

 

Polaridade Meta 2026 

Número de testes de soluções inovadoras realizados 

via Programa LIVING LAB POA (Prometa 123) 

Positiva 15 

Número de Hubs Comunitários de Inovação apoiados 

(Prometa 124) acumulado 

Positiva 6 

Número de pessoas capacitadas em ações vinculadas 

aos Hubs Comunitários de Inovação (Prometa 125) 

Positiva 240 

Número de negócios inovadores apoiados (Prometa 

126) 

Positiva 60 

Número de vagas ofertadas em cursos de capacitação 

promovidos para servidores em temáticas 

relacionadas à Cultura Digital e de Inovação (CG/26) 

Positiva 120 

Percentual de implantação dos Planos de 

Transformação Digital Setoriais (CG/26) 

Positiva 40% 

Realização de Eventos para Aculturação e Capacitação 

da Escola de Inovação (PPA 4690) 

Positiva 500 

Realização dos Eventos do Ciclo Anual do Prêmio 

Inovação de Porto Alegre (PPA 4067) 

Positiva 1 

  

 

Entregáveis 2026 

 

Criação do CONCURSO INICIATIVA  DESTAQUE INOVADORA NA PMPA 

Construção do PLANO DE CIDADE INTELIGENTE DE PORTO ALEGRE 

Envio POLÍTICA MUNICIPAL DE ESTÍMULO A NEGÓCIOS DE IMPACTO à Câmara Municipal 

Lançamento e Avaliação do Índice de Maturidade de Serviços Digitais ao Cidadão 

 

 

 

 



 

 

Anexo II 

 

Compromissos de Eficiência de Gestão 

 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Eventos (SMDETE) 

Secretaria da Cultura (SMC) 

Gabinete de Inovação (GI) 
 

 

Indicadores 
Unidade de 

Medida 
Polaridade Meta 2026 

Implementação do Plano de Logística 

Sustentável (PLS) - Ciclo 2026 - nos Órgãos da 

PMPA 

Fórmula: Somatório do percentual já 

executado do cronograma físico do projeto. 

Percentual Positiva 100% 

Quantidade de demandas pelo e-SIC fora do 

prazo 
Quantidade Negativa 0 (zero) 

Quantidade de demandas pelo me-OUV fora do 

prazo 
Quantidade Negativa 0 (zero) 
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